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MARTIANEJAQUES LA FLOR - OFICIAL REGISTRADORA

CERTIFICO, usando a faculdade que me confere a Lei e por assim ter sido pedido,que revendo neste Ofício, o Livro
n°2 - Registro Geral, verifiqueiconstar na matrícula o teor seguinte:
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GERALS! LIVRO N.o 2 - REGISTRO. FLS.

I
MATRICULAao,_

..,;
:;; PELOTAS, 19 de julho de 1.97a 1. 5851

ll:1..!l!LÉJ;.S -UM TERRENO,com forma aproxi.madament e trapezoidal, medindo-
49,00 metros de frente norte palo alinhamento predial da Praça 20
de Setembro,antiga Marechal ~loriano,zona urbana desta cidade,com
as demais dimensões e confrontações seguintes:-a oeste,por uma l~
~he xeta de 169,00 metros d. compri.mento,ao sul,por onde tamb~m -
-raz frente,numa linha reta de 118,00 metros de comprimento,com 0-

prolongamento da rua Dr. Urbano ~arcia,a leste,por onde igualmen
te faz frente,numa extens~o de 59,OQ metros de c6mprimento,com --
uma rua usualmente conhecida por entrada da Vil.a8arrosie final-
mente a nordeste por uma linha quebrada de 121,10 metros de com-
primento~com.o leito da Viaç~o ~~rrea dc Rio Grande do Sul,conte~
do edificados em seu interior os seguintes pr'dios:a)-armaz~m com
frente para a Praça '20 de Setembro:-confronta-se ao norte,com a -
Praça 20 de setembroje ao sul,leste e ceste.com terrenos do mesmo
prédio,de forma retangular,medindo 21,87 metros de rrente,por 70,
80 metros de Frente ao Fundo (sent~dQ norte-sul),exi8tindo no seu
interior;de frente para a referida Praça 20 de Setembro no centro
norte-Ieste,um escrit~rio com sobreloja e san{tirios,que mant~m -
uma largura (sentido leste-oeste) de 6,40 metros e um comprimento
de 14,00 metros, bem como câmaras de expurgo.O armazém é dividido
em 3 partes,que se comunicam por port~es e portas,na lê parte e-
xistem 1 (uma) porta e 1 (um) port~o,l (um) basculante e 5 pontos
de luz;no lado lest~ 9 pontos de luz,3 besculantes,l (uma) porta
e 1.(um) port~o,no lado oeste existem 3 pontos de luZ e 1. (um)poL
t~o;no lado sul,comunicando-se com a 2ª parte,l (um) port~o.A se
gupda parte comun~ca-se cam a primeire e terceira partes por por-

- ., - <-toes e com o exterior,tembem por portoes,sendo iluminado por pon-...
tos de luz.No canto norte-leste desta parte é que est~o situadas-
as câmaras d~ expurgo acima referidas,que medem a,OB m3 no senti
do tlprte-sul e 8,20 metros no senti.do leste-ocste.A 3ª parte com~
nica-se com a 2ª por.um port~o e.em cada um dos outros lados Bxi~
tem portões.A construç~o é em alvenaria de tijolos,piso de grani-
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to e cimento e coberturas de telhas de barro,esquadrias d€ ferro

e madeira, pontas de luz com caixilhos de cimento,instalaç;es de -

luz e força;b)-armazém em forma de trapézio irregu1ar,composto de

2 depósitos,o lQ depósito mede 100,80 metros no sentido narte-sul

por 13,50 metros no~ sentido laste-oeste,de forma retangular.Na -

parede oeste ~xistem 1 (um) port~o B 1 (uma) porta;pe10 lado nor

te 1 (um) port;o e comunica-se com a out~8 parte por 3 portas.Na

parede norte,acima do portão,existem 4 pontos de luz,confrontand.e,

se ao norte e oeste,com terrenos do mesmo prédiO e a 1este com a

outra parte.Neste dep~sito existem 2 fcrnalhas de alvenaria com -

capacidade pare distribuir calor para 8 secadores. O outro depósi

to mede 50,·00 metros de largura na parede fundo,lado sul,estrei-

tendo pera 39,85 metros na altura dos 58,00 metros e para 10,00-

metros quando percorridos mais 48,20 metros,confrontando-se ao

narte com o leito da Viaçio r'rrea do Rio Grande do Sul;ao sul -

com o prolongamento da rua Dr. Urbano Gatcia;a leste,com uma rua

usualmente conhecida por entrada da Vila Barros;e ao oeste,com a

outra parte já descrita,existindo 22 pontos de luz na parede sul

e 64 pontos do luz e 1 (um) portão pela frente norte.Na parte no~

te existe um escrit~rio-laborat~rio p~ra r~cepçio de arroz,balan

ças e sanit~rio;o escrit6ri~-laborat~rio mant6m em cada parede,l

(um) basculante e 1 (uma) porta na parede leste,comun~cando-se -

com os sanitários por uma porta.A construção é em alvenaria de ti

jolos,plso de granito e cimento emianto,8squadrias de ferro e ma

deira,pontos de luz com caxilhos de cimento,instaleç;es de luz B

força e um silo de alvenaria com a área construlda dB1750,OOm2.D~

to imóvel fica situado nesta cidade,à Praça 20 de Setembro,sob 0-

número 425.

PROPRIETÃRIA:-COOPERATIVA ARROZEIRA EXTREMO SUL lTDA ••sociedade ~'.

por cotas de responsabilidade limitadà,com sede nesta cídade,ins

crita no CGCMF-sob número 92.195.692/0001-99.

ANTERIORES:-Nºs 39.050 e 48.752.fls.163 e 161 dos t í.ums~~~~~--~~---------
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3-AJ e 3-AL,deste Cartório e do Primeiro oficio de Registro de I
móveis desta cidade,em 2 de maio de 1969,respectivamente.

O Oficial a ~~~ S45,OO
(Francisco Silvéira Fernandes)

AV. 1/5851~em 19 de julho de 1978•.
Pelas inscrições n~mero6 796 e 1.486,f1s.160 e 128 dos Livros 9 e
9-l,do Primeiro oficio de Registro de Imóveis desta cidadeedeste
Cartório,am 19 de dezembro de 1972,respectivamente,a proprietária
Cooperativa Arrozeira Extremo Sul Ltde.,deu como garantia em hipo-teca cedular de primeiro grau,d im~vel descrito nas f1s.1 e lvº -
desta matricula,pelo valor de ~ 972.000,00,ao Banco do Bresil S.~

Averbado por: r::f!:;/;P-~~~
(FranCisco Silveira Fernandes-O Oficial)

AV. 2/5851~em 19 de julho de 1978.-- ~ ..'Pelas inscriçoes numeros 4.974 e 3080,f19.l33 e 238 dos Livros 2-
E e 2-C,do Primeiro Oficio de Registro de Im6veis desta cidade e
deste Cartório,em 18 de julho de 1974 e 19 de julho de 1.974~res
pectivamente,a propr~etária Cooperativa Arrozeirà Extremo Sul Lt
da.,deu como g~rantia em SEGUNDA E ESPECIAL HIPOTECA,o imóvel des-crito nas fls.l e lvº desta matrícula,pelo valor de ~ 474.000,00,
ao Banco do Brasil S.A. ~

Averbado por: ~~~~
(Francisco Silveira fernandes-O Oficial)

R. 3/585l,em 19 de jUlho de 1978.
Pela C~dula Rura~ Pignorat!cia e Hipotecária,registrada nesta da

ta,sob número lOSO,no Livro 3,a proprietária Cooperativa Arrozei-
I

re Extremo Sul Ltda.,deu como garantia em hipoteca cedular de ter-ceiro grau,no valor de ~ 14.496.000,OO,ao Banco do Brasil S.A,o _

~ imóvel descrito na f1s.1 e 1 vº desta matricula.

CONTINUA NO VERSO -
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R •.6/585l, em 25 de janeiro de 1980.

Pela(Cédula Rural Hipotecária, registrada nesta data, sob
,

numero

I

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2: ZONA' - PELOTAS
LIVRO N.o 2 - REGISTRO GERAL FLS. MATRICULA

aagisJ;r.ado por:

2 5851

AV. 7/5851, em 15 de abril de 1980.

Fica cancelada a AV. 1/5851, em virtude de autorização dada pelo.
credor Banco do Brasil S/A., em instrumento particular datado de. '
7 de abril de 1980, arquivado neste Cartório.

I- Averbado por: ~~~ (f$J9,2lt
~~cisco Silveira Fernandes-Oficial) 3
• , CONTINUA A FICHA N.' --

(Francisco Silveira fernandes-O Oficial)

AV. 4/5851;8. 28 de, fevereiro de 1979.

Fica cance1ado o R.3/5651,em virtude de autorização dada pe10 fi
nanciador Banco do Brasil S/A~•• eminstrumento part.icu1ardatado 4

de 19 de fevereiro de 1979,arquivado neste Cart'rio.
Averbado por: ~~ ~. k...~. J~~--.cl~

(E1ian8 O. da S'. ,Fernandes-Oficial. AjUdante)

AV. 5/585+,em 25 de janeiro,de l.980.

F1ca canoel.ada a AV.2/585l,em virtude de autorizações dadas pelo
finanoi~dor Banco do Br~sil S/A. tem instrumentos particulares da
tados de 3 de abril.de 19?9,$rquivados nesta Cartório.
Averbado por: ~_~ "O. ~ e. 5A1"\.~c:::....~ol.cv::.

(E1iana C. da S. Fernandes-Oficial.Ajudante)

1700, no Livro J deste Cartório, a proprietária COOPERATIVA ARR.Q

ZEIRA EXTREMO SUL LTDA., deu como garantia em Hipoteca Cedula"r-.
de Segundo Grau, sem concorrência de terceiros, no valor de ~$2.

595.800,00, ao Banco do Brasil S/A., Agên~ia desta cidade,a imó

vel descrito a fIa. 1 e vQ desta matricula.

Regis trado por: 'ct::>~~~~. doo.. 6.5~"'\""\OI.~ ~$J92,44
(Eliana C. da S. Fernandes-Oficial Ajudante)
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R. 8/5851, em lQ de abril d. 1981.

Pela Cédula Rural Pignoraticia e Hipotecária, registrada nesta da

ta, sob número 2136, no·Livro 3 deste Cartório, a proprietária...
COOPERATIVA ARROZEIRA EXTREMO SUL LTDA.,' deu como garan'tia em Hi-

poteca Cedular ·de Segundo Grau, sem concorrência d. terceiros, no

valor de (&!$151.6l7.7S0,OO,ao Banco do Brasil S/A., Agência desta

cidade, o imóvel descrito

Registrado por:

matricula.

(Francisco Silveira Fernandes-Oficial)

AV~ 9/5851, em 22 de janeiro de 1982.

Fica cancelado o R. 8/5851, em virtude de autorização dada pelo -

credor Banco do Brasil S/A., em instrumento particular datado de-

18 de janeiro de 1982, arquivado neste Cartório.

Averbado por: ~~~
(Francisco Silveira Fernandes-Oficial)

Cl$106,64

AU. 10/5851, em 21 de janeiro
Fioa caRGelada ~ C~dula Rural
tude de autorizaçio dada pelo
trumento particular datado de

de 1981., ,
Hipotecaria sob numero 6/5851, em vi
credor Banco do Brasil S/A•• em ins-

19_~e,~~z~mbro de 1983. arquivado ne
te Cartório.

Averbsd (i) por:- ~O\.. ".-u::l<_:b.do. .:::')..!J(.1-(_~ Cz$46.50
(Elians C. da S. F. Machado-Oficisl Ajudanta)

AV. 11/5851, em la de janeiro de 1991.
Certifico e dou fé que, o imóvel descrito a f1s. 1 e verso desta ma
tr{cula acha-se,'atualmente, cadastrado na Prefeitura Municipal sob
" ~ ,numero 747, antigo num~ro 425. A. presente averbaçao e feita em vir-

tude do contrato que a seguir ser~ registrado.

Averbado por: ~~~ , Cr$ 950,00
(FranciSCO Silveira Feinandes - ~ficia1)

CONTINUA NO VERSO
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H.S.

·CONDIctlES:- CLÁUSULA PRIMEIRA: O BANCO abre e a 'CREDITADA aceita um
cf~dito at~ o li~ite de USS 6.300.000,00 (seis milh5e~ e trezentos
mil dólares dop Estados Unidos), equivalentes a CrS 1.052.100.000,0
O (um bilhio, cinquenta e dois milh5es e cem mil cruzeiros), calcu
lados ~ taxa de venda do dia 27/12/90, vigente no Banco do Brasil ~
A. para operações comerciais, send.oque a cada vez que ocorrer alt~
ração dessa taxa de câmbio, o contravalor em moeda nacional,por con.. ~,
ta da CREDITADA, sera automaticamente corrigido, passando a ser re-

presentado pela nova equivalência. CLÁUSULA SEGUNDA: O crédit-odes

tina-se a proporcionar meios ~ CREDITADA realizar suas operações de
importaçio de mercadorias, através do BANCO, seja pela emissão de -
cr~ditos documentários, seja pelo acolhimento de cobranças documen
tárias do exterior. fica ciente a CREDITADA que qualquer utilização

rdo crédito aberto dependerá de préViO entendimento com o 8ANCO, po~

ONUS:- Hipoteca.
PRIMEIRO CONTRATANTE:- BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de ~con3mia~
mista, com sede em 8rasiiia~ C~pital federal, por sua agência nestã
cidade, inscrita no CGC sob o n Q 00.000.000/0029-92, represantada p.!!i
los senhores administradores Amário Theobaldo Mombach e José Romá-~

rio f. Bittencourt, aqui denominado 8ANCO.
SEGUNDO CONTRATANTE:- COOPERATIVA ARROZEIRA EXTREMO SUL LTDA., esta
belecida nesta cidade, sita ~ Praça 20 de Setembro nº 747, inscritã
no CGC sob o nQ 9~.~95 .692/0001-99, representada pel.ossenhores ad
ministradores Luciano F'ranc ã scc Pinheiro Neto e Angelo Antonio 8.ri!.
to, devidamente autorizados pela Assembléia Ger~l Extraordinária -
dos cooperados, realiiada em 26 de deze~bro de 1990, conforme ata,
lavrada no livro Rroprio, aqui denominada CR~DITADA.
fORMA DO rfTULO:- Contrato de abertura de crédito para operações de,
importação e contratos de câmbiO, celebrado por instrumento particu
lar, nesta cidade, em 27 de dezembro de 1990, que fica arquivado --

neste Cart~rio.

CONTINUAA FICHA N.O 4_0__
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FLS.

de 19 91 4PELOTAS, 10 de janeiro

quanto estará condicionada à existência, na ocasião, de disponibili

,dade de recursos orçamentários nesta Agência do BANCO. CL~USULA-TER:

iCEIRA: A utilização do crédito se dará: a) peLo s pagamentos

~or banqueiro(s)'ao(s),expo~tador(es), através da.negoci~ção de

:ta(s) de crédito emitida(s) pelo 8ANCO ~m nome da CREDITADA, as
j.' - .iquais serao consideradas integralmente utilizadas na data do embar-
f, ,.", ,
tque; na hipotese de embarques parciais a utilizaçao sera'igualm~nte

'parcelada e 80rre~ponderá sempre a 100% (cem por cento) do val~r de

cada embarque; b) pelos avisos emitidos pelo 8ANCO de que_pagou ao

banqueiro'do ext~rior o produto de cobranças document~rias. I)A vin,

culação de qualquer operação de importação ao presente contrato

rá feita no pedido de abertura de crédito documentário ou na autori

zação para liquidação de cobrança document~riaJ ambos por parte

CREDITADA, desde que contenha indicação expressa de tal condição,in

dependentemente de registro adicional ou aditivo ao·presente

to; II) A CREDITADA deverá· pronunciar-se em dois dias úteis, a par-

,tir de comunicada pelo BANCO, sobre eventuais reservaS aos documen

:tos negociados. A falta- de pronunciamento no prazo estipulado

a confirmação ao BANCO da concord~ncia plena~ de parte da CREDITADA,

:a todos os documentos apresentados; III) A CREDITADA reconhece, des

'de logo, como prova de seu débito, os lançamentos referentes à co

i missões e despesas bancárias (inclusive. do exterior); imposto de -

renda e sobre operações de c~mbio (se houver); o desembolso do SAN

! CD, no exterior, pela negociação de carta de crédito ou pagamento

de cobrança documentária, bem como os juros decorrentes dessa dat

até a liquidação no Pais, por parte da CREDITADA; tudo de acordo -

;com as condições que 'forem estipuladas em cada operação celebrada

~entre as partes. CL~USULA QUARTA: O presente contrato se vence: a)
_,

1nes prazoS previstos cm cada uma das operações que vierem a ser

~culadas a sste contrato na forma da cláüsu~a Terceira; b) no praz

,de 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura deste instru-;

mento~ se as operações vinculadas forem liquidadas nos respectivos~
I__ ....:.:... -'- CONTINUA NO VERSO-- _-
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prazos. I) Pode.ô pnazo , aqui ajustado, ser prorrogado po r iguai.,s-'

parLados, autom~tica e sucessivamente, se não ~houver manifes.tação ~.•'

em contririo de qualquer das partes.CLAUsULA QUINTA: O contravalo~

"o em' moeda necional, juros e demai s acessórias, a juizo do BANCO e. à
medida que se tornarem exigíveis, serão debitados sob aviso na con~;. ~.~

<ta n Q 3.174-7, sendo que, as respecti vas importânci as, a CREDI TADA .

reconhecer~, para todos os efeitos, como fornecimentos feitos em dj;;,

.nhe-í ro à CREDITADA, por conta das operações vinculadas. CLÁUSULA

SEXTA: Sobre o total, constituído pelos encargos ~encionados no i~

tem III da Cl~usula Terceira, recaem juros moratórios de 1% (um por,

cento) ao ano. CL~USULA S~TtMA: ~ falta de cumprimento de qualquar~ I
idas obrigações da CREDITADA, assumidas nas operações que forem vin~'1

culadas a este instrumento, ou em outros contratos que porventura ~:

_t~nha firmado ou venha a firmar com o BANCO, ou pela ocorr~ncia de.

qualquer dos casos de antecipação l,egal do vencimento, podera o BA~

eo considerar vencidos, de pleno direito, os contratos existentes er

exigir o total da dívida deles resultantes, independentemente de a~~

Viso extrajudicial ou interpelação judicial. CLÁUSULA OITAVA: Na.da,.....,
.ta do vencimento final~ em caso de não liquidação, ou na falta d~

~agamento de qualquer das operações que forem vinculadas e este co~'

':trato (incluSive aceesó r-Loe) nos respectivos vencimentos e !3nquant'j'1

'não regularizada a operação, ou se o BANCO,' a seu critérip, cp;nsi9~

rar a dívida vencida por antecipação, com base em disposiç5es lega~'

cad!
'"1 •

!operação vinculada, previstos para a ocorr;nci~ de inadimplemento ~

contratual. CLÁUSULA NONA: Se o BANCO tiver de recorrer aos meios ~:

,judiciais, ainda que em processo de liquidação ou dissolução da CR~

ITADA ou concurso de credores, para haver o pagame~to do seu créd~

'to, ter~ direi to à pena convencional' irredutív~l de 10% (dez por _:.(

._.cento) do que a CREDITADA lhe dever de principal, juros e demais -J, l

':despesas, desde que despachada a petição de cobrança ou de habili t.,S!
_ , , , r r .

çao do credito, alem de honorarios advocat~cios, a t~tulo de sucum~
. CONTINUAAFICHAN.°T.

is ou convencionais, incidirão todos os encargos pactuados em
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bência, a serem fixados pela juiz da causa. CL~USULA D~CIMA: As a

brigações da CREDITADA serão satisfeitas na Agência do BANCO, nest
.praça, e a faro o da Capital Federal, salvo ao 8ANCO, todavia, o d'
reito de optar pelo desta Comarca ou pelo do domicilio da CREDITA
DA. CLAuSULA D~CIMA PRIMEIRA: Em garantia da principal da divida e
das demais obrigações decorrentes deste contrato a CREDITADA dá:em

PRIMEIRA E ESPECIAL HIPOTECA, neste ata constituída, sem concorrên

cia de terceiros, livres'oe ônus e de responsabilidades de qualquer
espécie, o imóvel que a CREDITADA possui e explora, descrito às -
fls. 1 e verso desta matricula. CLAuSULA D~CIMA SEGUNDA: Em caso
de desapro~riação dos bens dados em hipoteca fica o'BANCO,desde já,
investido pela CREDITADA de plenos e irrevogáveis poderes para re
ceber da entidade expropriante, ou de quem de direito, a respecti
va indenização, aplicando-a na amortização ou solução integral das
operações vinculadas a este contrata ou de qualquer outro débito
decorrente da presente instrumento, podendo, para tal fim, transi

gir, concordar, desistir e dar quitação, em juízo ou fora dele.
CLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA:- Sem prejuízo da disposto na cláusula __ o

:Terceira, é especialmente vinculado ao presente instrumento o crê-'
.dito documentário 6231100478, emitida pelo BANCO em 19 de dezembro
de 1990, no valor de US$ 6.300.000,00 (seiS milhões e trezentos -

mil dólares dos Estados Unidos), com todas as suas cláusulas e con
dições, constituindo parte integrante deste contrato. As partes --

das demais cláusulascontratantes se obrigam pelo fiel cumprimento

e condições do contrata. _ _ ~
Registrado por: ~~~

~~;i:co Silveira Fernandes

Cr$ 94.980,00

Oficial)

;AV. l3/585l, em 27 de julho de 1993.
:! Fica cancelada a hipoteca registrada sob número l2/585l, em virtu-:
,de de autorização dada pelo credor Banco do Brasil S.A., em instru;.,
mento particular datado de 27 de julho de 1993, arquivado neste.
Cartório.
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',mont, nº 601, representada por seus s6cios-gerentes, Luciana Schil;
:Ribeiro e Ernani Bueno Martins; FRIGORÍF,ICOEXTREMO SUL S/A., ins-'
,crito no CGCMF sob nº 87.452.710/0001-30, com sede na BR-116, Km
526, na cidade do Capão do Leão-RS, repres~ntado por seus direto--,.I
res, Érico da Silva Ribeiro e José Alfredo Laborda Knorr; GRANJA

.'MANGUEIRA AGROPECUÁRIA S/A., inscrita no CGCMF sob nº 96.013.693 / j

:0001-26, com sede no 3º subdistrito de Santa Vit6ria do Palmar-RS, ,- -~
representada por seu sócio-gerente, Jairton Kruger Russo; INDÚS---J.

TRIA DE EMBALAGENS PELICANO LTDA., inscrita no'CGCMF sob nº 88.295;'
'IiiI.2
.803/0001-61, com sede nesta cidade, ~ Rua Mar~ilio Dias, nº 3.152,1
.Três Vendas, representada por seus diretores, Fernando Antônio Sca'

o 6"I -'- ,.--__ ,.---------..;....------ ...........,..",.,...",.""..",......='=""""..CONTINUAAFICHA N.,-. -

Cr$ 527.008,00

Oficial)

R. l4/585l, em 27 de julho de 1993.
Pela Cédula de Crédito Industrial,.registrada nesta data, sob núm~
'ro 469l, fls. l e 2 do Livro 3, deste Cartório, a proprietária COQ
PERli.TIVAARROZEmA EXTREMO SUL LTDA., deu como garantia em HIPOTE
CA CEDULAR DE PR~mIRO GRAU, e sem concorrência de terceiros,no va
'lor de Cr$ 303.l74.500.000,00 (conj'Lmtámentecom outros imóveis) ,e;
moeda corrente, correspondente em 27/07/93 a US$ 5.000.000,00, ao
Banco do :Brasil.S.A., Agênç;i.adesta cída.de, o imóvel descrito às
fls. l e vº desta matr{óula. _ _ '__A:.
Rep;istrado por: ~~~~ Cr$ 26.350.362,00

(F~i~CO Silveira Fernandes Oficial)

-------------------------------------~------------------------I
R. 15/5.851, em 22 de setembro de 1995.
ÔNUS:-Hipoteca de segundo grau.
DEVEDORE·S:-ARTHUR LANGE S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO, inserita no -.'
CGCMF sob nº 92.189.356/0001-33, com sede nesta cidade, ~ Rua San-;
tos Dumont, nº 601, representada por seu Diretor-Presidente, trico
da Silva Ribeiro e por seu
glia Jos~ Dias; CONFECÇÔES

j sob nº 93.818.813/0001-74,

Diretor-Comercial, Fernando Antônio Sca
EXTREMO SUL LTDA., inscrita no CGCMF
com sede nesta cidade, ~ Rua Santos Du-.. . ,

Continua na próxima página :_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:_:.1:

Rua Padre Anchieta 2122 - salas 1 e 2 - Centro - CEP: 96.015-420- Pelotas-RS - Fone: (53) 3027-3970
www.pelotasri.com.br

L



REGISTRODE IMÓVEIS DI 2.a ZONI .; 'PElOTIS
LIVRO N.o 2 - REGISTRO GERll

FLS.

,.'

ts"-c
..-I ..J
LO ::>
OJ Q

Q:
. LO t--c

~,

!

MATRICULA

PELOTAS. 22 de 19 95 6 5.851de setembro

glia José Dias e CarlÇ>s Alberto Fiss ;,eCOOPERATIVA ARROZEIRA EXTRE

MO SUL LTDA., inscrita no CGCMF sob nº 92.195.692/0001-99, com se

'de nesta cidade, ~ Praça Vinte de Setembro, nº 747, representada

,por seu Diretor-Administrativo( Jairton Kruger Russo e, pelo seu

Diretor-Financeiro, Érico da Silva Ribeiro.

CREDOR:-BANCO DO BRASIL S/A., inscrito no CGCMF sob nº 00.000.000/

0029-92, sociedade de economia mista, com sede em Brasilia-DF, re-,:

presentado por seus administradores, Srs. Pedro Macedo Trindade

gerente geral e Victor Pereira Giusti, gerente de atendimento.

INTERVENIENTE GARANTE:-COOPERATIVA ARROZEIRA EXTREMO SUL LTDA., an

teriormente qualificada e representada.

AVALISTA:-ÉRICO DA SILVA RIBEIRO, brasileiro, separado judicialmen

te, agropecuarista, portador do CICMF nº 007.261.090-53, residente

e domiciliado nesta cidade.

FORMA DO TÍTULO:-Escritura pública de outorga de hipoteca em garan

tia de cumprimento de obrigações decorrentes de contratos de câm-

bio de importaçi~ e exportaçio, lavrada em 28 de junho de 1995, no

3º Tabelionato desta cidade, protocolada sob nº 90.330, em data de

12 de setembro de 1995, reapresentada hoje.

VALOR:-Estimação total da divida: o credor celebrou com os devedo

res, diversos contratos de c~mbio de exportação, instituiu cartas/

de crédito de importação e garantiu pagamentos ao exterior por con

ta de cobranças documentárias de importação, operações estas que

se vinculam automaticamente a escritura ora registrada, enquanto

permanecerem com saldo devedor junto ao credor. POderá o credor ce

lebrar novas operações de comércio exterior com 0S devedores desde

que, conjuntamente, a.soma das operações "em ser", mais as novas,

a partir da data da escritura ora registrada; não ultrapassem o va

lor máximo de US$5;~00.000,OO (Cinco milhões e quinhentos mil dóla

res dos Estados Unidos da América), equivalentes a R$5.087.500,00-~

(Cinco milhões, oitenta e sete mil e quinhentos reais). O contrato'
se vence: 1º)' - nos prazos previstos em cada um dos contratos de

CONTINUA NO VERSO
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câmbio já celebrados com o credor e nos prazos definidos em cada -

operaçao de comércio e exterior em ,que o credor tenha efetuéÍ.dopa

gamentos ao exterior ou tenha se comprometido para,tal; 2Q) - em -

30 de julho de 1995, se todas as operaç~es de comércio exterior

vinculadas a escritura ora registrada estiverem suas liquidaç~es -

nos prazos respectivos.

TAXA DE JUROS:-Sobre o total, .constituido pelos encargos menciona-,

dos na cláusóla primeira da escritura, recaem juros morat6rios de

1% ao ano.

GARANTIA HIPOTECÁRIA:-Em hipoteca de segundo grau, o imóvel descri

to às fls. 1 desta matricula. Na hipoteca constitui da compreender

se-ão os respectivos im6veis descri tos, assim como as con st r-uç oes e

benfei torias que existam ou venham a existir nos mesrnos . Para to

dos os fins de direi to, o, Lrnove1.'hipotecado e suas benfeitorias,

em conjunto com 'outros-Lmove í s ,foram avalLado's por R$20. 220.000,00.

Se, se verificar qualquer ocorrência que determine a diminuição ou

depreciação das garantias constituidas, o credor comunicará, inco!].

tinenti, o fato aos devedores, por escrito, a fim de que ele possal

determinar as providências necessárias e reforçar as garantias de!].

tro de quinze dias da notificação, que o credor fizer por carta e!].~

viada pelo registro postal ou por oficial de titulos e documentos.

Os devedores, o interveniente garante hipotecante e o avalista se

obrigam a: a) bem administrar os bens gravados, mantê-los em bom -

estado de preservação e de produtividade; b) ter ditos bens sempre:

quites de impostos, .taxas e quaisquer outros encargos federais, e~

taduais ou municipais; c) não fazer sem a prévia anuência do cre-

dor, dada por escrito, qualquer alteração no seu contrato social /.

estatuto; d) manter em dia o pagamento dos salários e quaisquer i!].

denizações devidas aos seus empregados, bem como dos demais encar

gos trabalhistas, inclusive contribuições devidas à Previdência So

cial. Para controle da regular situação deste cOmpromisso, fica fa
cultado ao credor fazer as verificaç~es que entender convenientes,

CONTINUA A FICHA N.O 7
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tais como, exame da folha de pagamento, recibos, escrituras, etc.

Os devedores se obrigam a manter segurados os bens dados em hipot~

ca, mediante contrato a ser firmado com companhia seguradora ida-

nea, enquanto não forem totalmente liquidados os contratos de câm

bio vinculados ao insi~umento ora registrado. A falta de cumprime~

to de qualquer das obrigaç5es assumidas pelos devedores, interve-

niente garante hipotecante e avalista solidários, pela escritura -

ora registrada para com o credor, ou no caso de ocorrência de qual

quer das hipóteses enunciadas nos art. 762 e 954 do Código Civil,

poderá o credor considerar vencido os contratos existentes vincula

dos a escritura de hipoteca ora registrada, e exigir o total das -

dividas dele resultantes, independentemente de aviso extrajudicial

ou interpelação judicial. Sobrevindo declaração de falência dos d~

vedores, ou sendo-lhes aferida concordata, a divida garantida so-

frerá incidência de juros contratuais, bem como correção monetária

própria até o efetivo pagamento ao credor. Todas as obrigações de

correntes do contrato serão satisfeitas na agência de Pelotas-RS ,

situada à Rua Lobo da Costa, nQ 1.315 e o fôro do contrato é o da

Comarca de Pelotas, facultado, por~m, ao credor, optar pelo de sua

sede em Brasilia, Distrito Federal. Pelo interveniente garante hi

potecante e avalista, principais pagadores, foi dito, que estão c~

entes e de pleno acordo com todas as estipulaç5es do ajuste e, que

concordam com a desistência dos favores pr-eví stos-mos arts. 1494 ,

1499, 1500 e 1503 do Código Civil, art. 262 do Código Comercial e

art. 77 do Código de Processo Civil, solidariamente se responsabi

lizam por todas e cada qual das obrigações decorrentes da escritu

ra, principalmente aquela dos contratos já constituídos. Obrigam -

se as partes pelas demais cláusulas e condições da escritura.

Registrado por: '~~ R$743,OO.

(EIiana C. da S. F. Machado - OficiaIa)

R. 16/5.851, em 23 de maio de 1996.
CONTIN UA NO VERSO
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.o.IillS.: HIPOTECA de J!! grau.
DEVEDORA: COOPERATIVA ARROZEIRA EX:J;RJlMOSUL LTDA., inscrita. no
CGCMF sob ns 92.195.692/0001-99, com sede nesta c í deda, na Praca
vinte de Setembro nQ 747, representada pelo diretor administrativo
Jairton Kruger Russo e pelo diretor financeiro Luc í ano Francisco. -

Pinheiro Neto, ora denominada financiada.
CREDOR: BANCO DO BRASIL S.Aq sociedade de economia mista, com
sede em Brasília-DF, por sue agência em Pelotas/RS, inscrita.no

sobCGCMF representadonQ 00.000.000/0029-92, por seus
procuradores substabelecidos Edison de Bem e Silva e victor
Pereira Giusti, ora denominado financiador.
INTERVENIENTES GARANTES: COOPERATIvA ARROZEIRA EXTREMO SUL LTDA.,

anteriormente qualifica.da e representa.da; COMPANHIA AGRICOLA
í nscr í ta' no GGCf1F sob' nsEXTREMO SUL, 88.414.321/0001-83,

estabelecida no 2Q subdistrito do município de JagUar~ó/R5,
representada pelos diretores I.,.auraPiriz Ribeiro e Agostinho Elbio
da Silveira; e GRANJA MANGUEIRA AGROPECUARIA S.A., inscrita no
CGCMF sob nQ 96.013.693/0001-26, estabelecide no 3Q subdistrito do
muni ci'pí o de santa vit órí a d.o Palmar/RS, representada por seus
diretores Ernani Bueno Martins e I.,.ucianaSchild Ribeiro.

/tRICO DA

do cr c
FIADOR:
portad.or

SILVA RIBEIRO, br-as í í e í r-o, agropecuarista.,
j udi cielmente,o o 7. 26'1 • O9 O/ 53.1 sepa.radonQ

residente e domiciliado nesta cidade.
FORMA DO TITULO: Escritura pÜblica..de abertura d.e crédito com
garantia hipotecária e fideju556ria e penhor de 21 de novembro de
1995, lavrada.no 3Q Ta.beliona.tod.estacidade, protocolad.a sob nQ
94.500 em data de 23 de abril de 1996, reapresentada hoje.
VALOR: Atendend.o a proposta de financia.da.cooperativa Arrozeira.
E.Ktremo sul Ltda., o Banco do Brasil S.A., com fund.a.mentona
Resoluc~o ns 63 do conselho Monetário Na.ciona.l,repa.5sa.a ela
financiada a quantia de R$~8.700,191,40, em moeda corrente,
correspondente na data.da escritura a.U$19.451.000,QO dólares doi
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E5·tados unidos da América convertidos .:3, moeda nec í one aT~a.
cambial de compra praticada pelo Banco do Brasil S.A. no mercado
d.e cérnbí o de taxes I ivres na. el.ata.da corrtretecão do cêmb í o d.as
divisas externas sob menc~o.
PRINCIPAI5 CONDIO(JE5: FORMA DE UTILIZACÃO DO CReDITO: o crédito
repassado des·tina.-seúnica e axclus ivemante a reforçar o capital
d.e movimento da. r í nenc í ece. fica.ndo, desde a. dete de ascr í ture,
convencionado que nao será permitida qualquer aplicaç~o desse
crédito em í nvest í mentos f í xos e será posto a. díspoe icão d.esta,
para utilizaç~o de uma só vez, a taxa cambial de compra de dólares
dos Esta.dosunidos, praticada pelo Banco do Brasil S.A. no mercado
d.e cámb í o eletaxas livres, na det e d.a corrtr-etacão do créd.ito. A
não ut í Lí zecêo do crédito dentro do prôzo de trinta (30) c í as. a
contar da datô da assinatura da escriturô, significôrá desistência
da. pa.rte de f inanc í ade, que recu í teré ao r í nenc í ecor cancelar o
financiamento. ENCARr.OS FINANCEIROS: cot-recão cambial - O sa.ldo
devedor apresentado na conta vinculada ao presente financiamento,
estará sujeito à corr-ecão cambial diá.ria pel.:3,veríecão do dólar
dos Estados unidos. considerando-se a taxa cambial de vendô
praticada pelo Banco do Brasil S,A. no mercado de câmbio de taxas
livres, a partir da data da liberaçao dos recursos. Referida
correç~o será debitada e capitalizada no último dia de cada mês,
no vencimento e mi Lí qu í dacâc : e, ax í ç í de, em r-aeís• juntamente
com as parcelas do principal, proporcionalmente aos seus valores
norní ne í s. no vencimento e na liquidac~o da dívida. Juros - sobre
05 saldos devedores d í ér í os do empréstimo, expressos em dólares
dos Estados unidos, considerando-se a taxa cambial de venda
praticada pelo Banco do Brasil S.A. no mercado de câmbio de taxas
livres, ser~o devidos juros a taxa de vinte e seis por cento (26%)
pontos percentuais ao ano, eqUivalentes a vinte e nove inteiros e
v í nta e do í s cant és í mos (29,22%) pontos percentuais efetivos ao
ano, calculados pelo método hamburguês. com base na taxa
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8 5.851

~-----------------------------__-----------L----~-----.proporcional diária (ano de 350 dias), debitados, capitalizados e
exigíveis trimestralmente, em reais. no vencimento e na liquidaç!o
da dívida, inclusive durante <;) perfodo de carência. A ccr-r-acão
cambial e 05 juros definid.os 'a.cima 5er~0 calculados, d.ebitados,'
cap í tal í zados e ax í ç í dos também' pôs remi cõas , proporcionalmente
aos· valores remidos .. \lENCI[VlEV..IQ.; A' escritura ora registrada

cinquenta (650) dias,dentro de seisçent05vencer-se-é. e
obrigando-se a financiada a p~gar, em 01/09/1997, todas as
responsabi I idades d.ela or í undes . a.i compraend í dos : principal,
comí s s ão , reajuste monetário, . j'~jr05; outros acessórios e quaisquer
d.espesas, r independentemente d~ qualquer aviso ou interpelaç!o

extrajudicial. Fjc~ ~xpressa e irrevogavelmente
que a ebst ancão do' exercício, por parte d.o

de quaisquer direitos que lhe assistam por força da

judicial ou
estabelecid.o
'financiador,
presente escritura ou a concordancia com atrasos no cumprimento ou
inadimplemento de obr í aa cêo da f í nenc í ade, não afetarâo aqueles
direitos ou fa.culdades que ':podérâo ser exercidos a quel quar
tempo - e n!o alterar!o, de ne~hum m6do, as condições estipuladas
nesta escritura, nem obrigar!o o financiador relativamente a
vencimentos ou inadimplementos f'ut ur-os. FORMA DE PAGAMENTQ: Sem
prejuízo do vencimento retro estip~lado, a dívida resultante desta
escritura será paga em quatro (4) prestações semestrais e
sucessivas, de vel.or- em moeda corrente nac í one l . equivalente a
U$2.43'1.375,OO, a serem pôgas em 21 de maio de 1996; 21 d.e
novembro da 1996; 21 de maio c!Q 1997; e U$12.156.875,OO, a ser
pago em 1Q dQ setembro de 1997, convar t í dos a taxa. cambial de
vQnda praticada pelo Ba~co do Brasil S.A. no mercôdo dQ cambio de
taxas 1 í vr-as no dia do pagamento. A f inenc í ada obrig.:t-se, e í nda , e
da.r aviso ao r í nanc í ador- com antecedênci.a nun í ma dQ trinta (30)
dias, no caso de pretender liquidar ou amortizar antecipadamQntQ o
saldo d,evQdor resultante das te as cr í tur-e, só o f az ando com a
anuência do financiador, sem prejuízo dQ continuar respond.endo

CONTINUA A FICHA N.o 9
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9 5.851maio de 19 96PELOTAS. 23 de

pelo risco d.e cémb í o e des demais obr i çe cõae assumidas. Qualquer
recebimento des prestações fora do prazos avençados, const i tu í rá
mera tolerância que n!o afeta.rá de forma alguma as datas de seus
vencimentos ou a.5 deniais c l éus u les e condições desta escritura,
nem importará novaç!o ou modificaç!o do ajustado, inclusive quanto
aos encargos resultantes da mora. NOVOGRAVAME:Fica estabelecido
que a.s pa.rtes não poder~.o gravar de qua.lquer ónus em favor d.e
terceiros, nem arrendar, ceder, transferir ou de qualquer forma
aliena.r, na vigência d.esta escritura., 05 bens constitutivos da.
garant i a. LUGARDO PAGAMENTOE FORO: O Iuga.r do pagamento é a
a.gência. do financia.dor, nesta. pr ece • e o foro é o da. Capital
Federa.L salvo ao financia.dor, todavia, o direito de optar pelo
desta Comarca, pelo do domicilio da financiada ou da situaç!o de
qualquer dos bens.
GARANTIA HIPOTEC~RIA: A fi nane i ada. interveniente garante
cooperativa Arrozeira Extremo Sul Ltda. dá ao Banco do Brasil S.A.
em hipoteca. de terceiro grau e sem concorrência de terceiros o
imóvel cons tent s desta matricula, per a ga.rantia do principal da
divida e das demais obrigações decorrentes desta escritura..
DEMAIS CONDIQOE~: AS intervenientes garantes e o fiador, na
qualidade de principais pagadores, com desistência dos favores dos
artigos 1.491 e 1.503 do código Civil; e artigo 262 do Código
oomar c íet • sol ida.ria.mente se responsa.bi 1í zem pelo cumprimento de
todas as obrigações as sumídes pela financiada nesta escritura.
Obriga.m-se as partes pelas demais cláusulas e condições da
escritura aqui n!o descritas.
RegistradO por: ~

(Eliana C. da S. F. Machado - Oficiala)
R$807,OO

AV. 17/5851,em 19 de agosto de 1999.
Certifico e dou f~ que, conforme mandado expedido em 10 de agosto=
de 1999 por Zoraide Siqueira de Ara~jo, Diretori de Secretaria

CONTINUA NO VERSO
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Substi tuta da 1ª Vara Federal -C.2sti'i_ c íoade , nos autos da Execução
<

98. i9·JOG7Li-O) , sob
,

numero
,

numero(processo protocoladoFiscal
-116.244 em data de hoje, em 'cfU':= a FAZENDANACIONALmove contra

COOPERATIVAARROZEIRA:g;XTREMOSUL L''rDA., devolvido para complemen
tação de dados formais, averbo a not Lct.a da existência de penhora

1 àesta matricula, nos termos
Ol/93-CGJ.

sobre o imóvel descri to
do artlgo 360, §

Averbado por:
(Jesus

R$9,40
Registrador Substituto)

AV. 18/5.851,
Certifico e dou fé que, ern v í rtude de oficio nº 01/1126/01,

12 deda Recei ta Federal .em .Pelotas, datado de
assiriado por Mario Sérgio Miorin

Substi tuto, .protocolado sob nº 130.497, em

da Delegacia
novembro de 2001, Vil laça

data deDelegado
26/11/2001, reapresentado hoje, -; aver-bo que
desta matricula foi arrolado pela Secretaria
nos termos do § 5º do art. 64 da Le~ nº 9.532,

o im6vel constante
da Recei ta Federal,
de 10 de dezembro

de 1997, devendo a ocorrência de aL t eriaç ao , transferência ou-oneraçao de qualquer dos bens ou direi tos arrolados, ser comuni-
cada a Delegacia da Re.cei ta Federal acima c í tada no prazo de
~uarenta e oito horas. O ofici~'fiCOU arquivado neste Cart6rio.
Averbado por: ~ R$11,70

CEliana C. da S. F. Machado - Oficiala)

AV. 19/5.851, em 15 de abril de 2002.
Certifico e dou fé que, em virtude de escrituras públicas de confissão de
dívidas com garantia hipotecária e de retificação e ratificação, lavradas em
29/10/1999 e 14/03/2002, no 4° Tabelionato desta cidade, protocoladas sob
nOs 132.810 e 132.811, respectivamente, em data de 04/04/2002,
"'D"~......o.".t:Jn+...,,.(,,... h...,iD rDI"h ...,.,.(" D....+.....,· I=DTc.rlDfr:T 'Y) S::VTDS::ü (") .c:;;t III .....""J-'I ~.,;,~tll"""'U"""'....;J "VJ"""'I ......~' ..... ...,I '-""u ..... ~'III~' ,""'-""".....,..,. ... , .... ,,"" '-"~I ..........,.,"" ...,""'-
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5.851de 20 02 10PELOTAS, 15 de Abril
-e-

S.A., anteriormente qualificado, na qualidade de devedor; BANCO DO
BRASIL S.A., sociedade anônima, com sede na Capital Federal, CGCn.?
00.000.000/4287-01, representado pelo Administrador de sua Unidade
Regionalde Cobrança - URCem Pelotas-RS, Álvar<;lLuizMachíavelliFilho,na
qualidade de credor; COOPERATIVAARROZEIRAEXTREMOSUL LTDA.,
anteriormente qualificada, representada por seu diretor-administrativo
Jairton Kruger Russo e pelo seu diretor-financeiro Luciano Francisco
Pinheiro Neto, na qualidade de Interveniente garante, tendo como avalista
ÉRICO DA SILVA RIBEIRO, anteriormente qualificado, acordaram que o
devedor I ressalvadas quaisquer outras obrigações não incluídas nesta
escritura, é e se confessa solidariamente devedora da importância de
R$9.915.581,30, proveniente das dívidas líquidas e certas caracterizadas
no R.15/5.851. FORMADE PAGAMENTOE PRINCIPAIS CONDIÇÕES:O
total devido será pago até 31 de dezembro de 1999, acrescido dos encargos
básicos, descritos na cláusula 2Q da escritura ora averbada. Permanece em
vigor, ficando prorrogada a hipoteca anteriormente constituída em favor do
credor, para a garantia do pagamento da dívida ora confessada. Ficam
ratificadas todas as estipulações dos instrumentos descritos na cláusula la
da escritura, em tudo quanto não tiver sido por ela alterado. O foro do
contrato é o desta cidade, facultado, porém, ao credor optar pelo foro de
sua sede, pelo da capital deste Estado, pelo do domicíliodo devedor, ou,
ainda, pelo do local onde se encontra o bem dado em garantia. Declaram os
comparecentes que têm pleno conhecimento da notícia da existência de
penhora, constante da AV. 17/5.851 e do arrolamento do imóvelefetuado
pela Secretaria da Receita Federal conforme AV.18/5.851. Obrigam-se as
partes pelas demais cláusulas e condições constantes das escrituras e aqui
não transcritas.
Averbado por-; ~ R$ 1.217,00.

(ElianaC.da S. F.Machado - Registradora).
- AV.20/5.851, em 15de abril de 2002.

I

Certifico e dou fé que, em virtude de escritura pública de confissão de
'- CONTINUA NO VERSO _
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dívidas com manutenção de go.ra:-,-:-;.'_ h~p';",t'~cária,garantia fidejussério e
cessão de créditos, lavrada em 25/~ÓI2\y:}O: no 4° Tabelionatodesta cídade,
protocolada sob nO132.812, em da~á d~ 04/04/2002, reapresentada hoje,
celebrada entre: FRIGORÍFICO_EKn~.Elt\O SUL S.A., anteriormente
qualificado, na qualidade de deve9ór:;._BA?"J,.:;ODO BRASILS.A., sociedade
anônima, com sede na Capital: Fed.::rc'.!,CGC n.o 00.000.000/4287-01,
representado peloAdministrador d~ 5110 Ut:idadeRegionalde Cobrança - URC
em Pelotas-RS, Alvaro Luiz Ma~h!~r~E!lli'Filho, na qualidade de credor;
COOPERATIVA ARROZEIRA EXTREMO SUL LTDA., anteriormente
qualificada, representada por seus ~'ir~forés JaiMon Kruger Russoe Luciano
Francisco Pinheiro Neto, na qualidade.de,;nterveniente gorante, tendo como
fiadores LAURA PIRIZ. RIBElp:().~>:bfó~ileíra, separada. judicialmente,
orizicultora, CPFnO498.810.510-53~?~;:~'dentee domiciliadanesta cidade e
ÉRICO .DA SILVA RIBEIRO, 'ant~r'~~~mente qucltficcdo. ° devedor
ressalvadas quaisquer outras obrigQ,çâ~~,rlj;(oincluídasnesta escritura, é e se
confessa devedor da importância >de:,~.~8.519.000,OO, proveniente das
dívidas líquidas e certas caracterii~d~ .no R.15/5.851. FORMA DE
PAGAMENTO E PRINCIPAIS CONDIÇÕES: O valor confessado, acrescido
dos encargos básicos descritos no Parág~af!,primeiro da cláusulasegunda da
escritura ora averbada, será exigido,-'e'm"parcelaúnica, no vencimento final
-da dívida, a ocorrer no dia 1°/10/2020},~klvo na hip6tese de vencimento.
antecipado. Permanece em vigor, '. ficando prorrogada a hipoteca
anteriormente constituída em favor'do credor, para a garantia do pagamento'
da dívida ora confessada. A hipoteca jó constituída e que ora se redescreve
compreende não só o bemdescrito na cláus'ula décima segunda, comotambém

_, _).

as máquinas, acessões, melhor-cmerrtosj.construçêes, instalações e quaisquer
outras benfeitorias, já existentes ou quevierem a ser adquiridas, realizadas,
ou de qualquer modoacrescidas duranfe c viqêncie do presente contrato, as
quais não poderão, em hipótese af9um~, ser retiradas, alteradas ou
inutilizadas, sem o consentimento por-escrito do BANCO.Ficamratificadas
todas as estipulações do instrumento descr+tona cláusula1Q da escritura, em

,
!...- . ~ CONTINUAA FICHA N.o ~

..__ ___.;. ,,' ...l
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tudo quanto não tiver sido por ela alterado. O foro do contrato é o desta
cidade, facultado, porém, ao credor optar pelo foro de sua sede, pelo da
capital deste Estado, pelo do domicíliodo devedor ou dos fiadores, ou, ainda,
pelo do local onde se encontra o bem, dado em garantia. Declaram os
comparecentes que têm pleno conhecimerrto da notícia da existência de
penhora, constante da AV. 17/5.851 e do arrolamento do imóvelefetuado
pela Secretaria da Receita Federal conforme AV. 18/5.851. Obrigam-se as
partes pelas demais cláuslilaS e condições constantes da escritura e aqui não
transcritas.
Averbado por: R$ 12,20.

(ElianaC. da S. F.Machado - Registradora).
R. 21/5.851, em 04 de junho de 2002.
Pela cédula Rural pignoratícia e Hipotecária e Aditivo de
Retificac!o e Ratificac!o registrados nesta data. sob nQ 6.777 do
1 í vro 3, deste ot r c í o, pr otocoladc s sob ns s '133.746 e 133.747;

\

respecti\!amente, em data de 24 d.2 meíc ['l.e2002. reapresentado5
hoje, arqui·.;ac!.osnas t s Ofício,' a emitente COOPERATIVA ARROZEIRA

EXTREMOSUL LTDA'F deu como garantia em hipoteca cedular de quarto
grau, e sern concorr-énc íe ele terceiro5; ao BANCO DO BRASIL S/A.,

agência desta cidade, no valor de R$4.969.059;70; o imóvel
constante desta matricula, conjuntamente com outros imóvei5.
cons te einde do aditivo ora. 'tegi5tracl.oque o ereo.ar senec do
Bra5il S/A .• tem conhecimento da existência da notícia de penhora

imÓV21 pela.,-I =>
'_".'_'. e do arrolamento d.occns t ant c 17/5·,8~51

Secretaria elaReceita. Federa.L cons t ant c elaAV. 18/5.851-

Registra.do por: ~
(Eliana C. da S. F. Machado - Oficiala)

R$24 r 60

AV. 22/5.851, em 14 de agosto de 2002.
Certifico e dou fé que, em virtude de aditivo de retificação e ratificação à

L ~ --------------------- CONTINUA NO VERSO
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5.851

FLS.

11

cédula rural pignoratícia e hiPQ:é-'~~(:"i:lJ'\'1.0 21/70076-1, celebrado em
30/07/2002, nesta cidade, pro';'óco~ó:l~; c sob n.o 135.088, em data de
31/07/2002, reapresentado hoje, (.:U"·Ci'l~~i.i::J.~\r.esteOfício, fico aditado o R.
21/5.851 para constar o seguinte:'!_~~Ittl!t\.ÇÃODO VENCIMENTO:O novo
vencimento foi fixado em 25 de'.Jl}<"!() .::.!.~ 2004. VALORDA DÍVIDA e
FORMA DE PAGAMENTO,COMPRPY.6C.lç· DE QUITACÃO DE TRIBUTOS
E CONTRIBUICÕES FEDERAIS ~ ~.li~ANTIAS PESSOAIS: As alterações
são as constantes do aditivo arQuiv(j,dt),~;.mCartório. Fica ratificada a cédula

'~

antes mencionada, em todos os. s~ú~:+errnos, cJá',.'sulas e condições não
expressamente alterados no adit:\f~.:.dr:9·\\verbado, que àquela se integra,
formando um todo único e jndivisív~(rârá,:tíJdos os fins de direito.
Averbado por: i.~-~:.;s. ". R$2i50.

,'.J J~i~_I' J

(Jesus Amilto Arcújô~':~d~egistradorSubstituto).
~~.~:.~.-.:.;' -~ -.

_ 14•

_. ;"" ;;-'i.
! 3, f

'AV. 23/5.851, em 24 de janeiro de}ÓaJ:;' ,
Fica cancelada a AV. 18/5;~5i.(·~'em virtude do Ofício n.?
015/03/DRF/Gabinete da Delegaciá,dll.Receita Federal em Pelo+os, datado

..... O'i . j_

de 09/01/2003 I assinado pelo DeJeg4do Substituto Fernando Lorea de Lorea,
pr-o+ocolcde sob n.? 138.768, na data d~~hoje, arquivado neste Co.rtór;o.
Averbado por: .o: ... ' R$ 14,00.

(EHanaC. da S. F.: MO.chadó - Oficiala)

. -: v Ó,

"- ,

AV. 24/5.851, em 04 de março de 2004. -,_,"
Certifico e dou fé que, em virtuà~ dos Ofícios n.os 020 e 131/04
DRF/PEL/Gabinete, de 09/01/2004 :.e 20/02/2004, respectivamente, da
Delegacia da Receita Federal desta ciê:í~d!!,protocolados sob n.o 146.734, em
data de hoje, arquivados neste Cart6rio, averbo que o im6veldescrito nesta
.matrícula foi arrolado peta Secretaria da Receita Federal, nos termos do §
50 do art. 64, da Lei n.o 9.532, de ~10~12/1997,devendo a ocorrência de

1?'- ÇONTINUA A FICHA N.? _- _.
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5.851

de 30

PELOTAS. 04 de Màrço de 20 12
. -

alienação, transferência ou oneraçêo de qualquer dos bens ou direitos
arrolados, ser comunicadaà Delegacia da.Receita Federal acima citada, no
prazo de 48 horas.
Averbado por: R$15.20

. lionaC. da S. F. M~c.~?do- Registradora)

R.25/5.851, em 17 de junho de 2004.
ÔNUS: Penhora.
DEVEDORA: COOPERATIVA ARROZEXRA EXTREMO S\4. LTDA.,
anteriormente qualificada. -,,"-
CREDORA:FAZENDA NACIONAL. -.
DEPOSITÁRIO: ERNANI BUENOMARTINS.
FORMA DO 1ÍTUlO: Mandado expedido em 10/08/1999 pela 1· Vara
Federal desta cidade, nos autos da Execução Fiscol -processo n.o
98.1900674-0, protocolado sob n.o 148.311, em data de 19/05/2004,
reapresentado hoje, acompanhadodo Ofício n.o 463/2004, arquivados neste
Cartório.
VALOR: R$ 3.168.666,96, em 07/05/1999.
CONDIÇÕES: As constantes do título.
Registrado por: \ R$1.544,OO.

(E'iana C. da S. F. Machado - Oficiala)

AV. 2615.851, em 17 de junho de 2004.
Fica canceJadQ a AV. 17/5.851 em virtude da penhora registrado sob n.o
25/5.851.
Averbado por: ~ R$15,50 .

. (Eliana C. da s.F. Màchado - Oficialo)

AV. 27/5.851, em 11 de julho de 2005.
Certifico e dou fé que, conforme requerimento datado de 01107/2005,

CONTINUANOVERSO
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protocolado sob n" 157.273, na de+c de hoje, acompanhado de documentos I

comprobatórios, arquivados neste ,Ofício, fica constando da AV.20/5.851 que,
a credora passa a ser a UNIÃO, corri base 'lÔ MediJa Provisória 2.196-3, de
24/08/2001.
Averbado por:~~..:> ' R$16,60.

(EHana C. da S. F. Mechad6 - Registradora) ii

R. 28/5.851, em 28 de setembro de 2003. '
A

ONUS: Penhora.
EXECUTADA: COOPERATIVA ARROZEIRA EXTREMO SUL LTDA.,
anteriormente qualificada.
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. I
DEPOSIT ARIO: ERNANI BUENO MARTINS. '
FORMA DO TÍTULO: Mandado passado em 07/07/2005 pela la Vara
Federal desta cidade, extraído dos outos da execução fiscal -processo n.o
2004.71..10.002077-8 e apensos 2004.71.10.002078-0 e 2004.71.10.002079-
1, protocolado sob n.? 158.941, em qata de hoje, arquivado neste Cartório.
VALOR:R$5.431.013,78, em março de 2004, conjuntamente com outro imóvel I
pertencente à Circunscrição Imobiliária do 10 Registro de Imóveis desta
cidade.
CONDIÇÕES: Não constam. .
.Registrado por: '-r!:') -' ~ ~~r~;.. . ,

(Eliana C. da S. F. Machado - Oficiala)
R$1.649,OO

I
Certifico e dou fé que, em virtude do Ofl'cio nº 009/06, de

11-01-2006, do Gabinete da Delegacia da Receita Federal em I
Pelotas, extraido do processo nº 11040.001647/2005-11, protocolado

sob nº 161.449, em data de hqje, arquivado neste Cartório,
~

AV. 29/5.851, em 26 d~ janeiro de 2006.

o imóvel descrito nesta matricula foi arrolado pela
termos do § 5º do art. 64,

averbo que
Secretaria da Receita Federal, nos

..__ CONTINUANAFICHAN° 1..L.
C

,., .ontmua na proxnna pagma :-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-::-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-.-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:
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da Lei nQ 9.532, de 1Q-12-1997, devendo a ocorrência de alienaç~o,

transferência ou oneraç~o de qualquer dos bens ou direitos

arrolados, ser comunicada à
citada, no prazo de 48 horas.

Averbado por:

(Jesus

Federal antes

R$16,80

- Reg. Substituto)

R. 30/5.851, em 08 de setembro de 2006.
ÓNUS: Penhora.
EXECUTADA: COOPERATIVA ARROZEIRA EXTREMO SUL LTDA.,
anteriormente quaHficada.
EXEQÜENTE: UNIÃO - FAZENt>A NAaONAL.
DEPOSIT ARIO: Ernani BuenoMartins.
fORMA DO TÍTULO: Mandado de penhora expedido em 12/07/2006 pela 2Cl

Vara Federa' desta comarca, nos autos da execuçêio fiscal n. o
2001.71.10.001391-8 (openso n. o 2001.71.10.002636-6), protocolado
sob n." 166.160, em data de hoje, arquivado neste Cartório.
VALOR DA DÍVIDA: R$4.304.253 ,24, em 06/2005, conjuntamente com
outro imóvel.
CONDICOES: As constantes do títul
Registrado por:

(Jesus Amilton R. d
R$1.686,OO.

~ó - Registrador Substituto)

R. 31/5.851, em 12 de dezembro. fie 2006.
ÔNUS: Penhora. . •
EXECUTADA: COOPERATIVA ARROZEIRA EXTREMO SUL LTDA.,
anteriormente qualificada.
EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGUROSOCIAL - INSS.
DEPOSIT ARIO: Ernani BuenoMartins.
FORMA DO TÍTULO: Mandado de penhora e avaliaçãoexpedido em

CONTINUANOVERSO
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13/1Í/2006 pela 20 Vara Federa! de~ta comarca, nos autos da execução
fiscal n. o 2006. 71.10.001965-7 ~RS, P;'otoco!ado sob n." 167.960, emdata
de 29/11/2006, reapresentado hoje. orquh,adoneste Cartório.
VALOR DA DÍVIDA: R$3.162_568,62.
CONDIÇÕES: As constantes do título.

o Registrado por: ~~_C;I.ci':J . . R$ 1.703 ,00.
. (~a C. da S. F. Mo,çho.do- t~e9istradora).

R: 302/6.851, em 12 de dezembro de 2006 .
.....ONUS: Penhora.
EXECUTADA: COOPERÂTIVA ARROZEIRA EXTREMO SUL LTDA.,
anteriormente qualif ícada.
EXEQÜENTE: INSTITUTÓ NACiONAL DO SEGUROSOCIAL..; INSS.
DEPOSITÁRIO: Emani BuenoMártins.
FORMA DO TÍTULO: Mandado de penhora expedido em 05/05/2006 pela 10
Vara . Federo! .destc comarca, nos autos da execução fiscal n. o
2006.71_lO.OO1966-9/RS, pr-orocolcdc sob n." 167.961, em data de
29/11/2006, reapresentado hoje, arquivado neste Cartório.
VALOR DADÍVIDA: R$1.950:000,41, em abril/2006.
CONDIÇÕES: As constantes do título. o.

Registrado por: r..L:.._.J..-<~~""""<'~~~;o
( ·lianaC. da S_F. Machado - Registradora).

R$1.703,00.

AV. 33/5.851, em 10 de setembro de 2008.
Fica cancelada Q AV. 2915.851, em virtude do Ofício n.o
453/2008/DRF /PEL/Gabinete, expedido pela Delegacia da Receita Federal
de Pelotas, em 03/09/2008, protocolado sob n.? 180.954, na data de hoje,
arquivado neste Cartório .
. Selo: 0429.03.0800127.00182.

(Oficiala) R$17,50.Averbado por:~~

~ ~ ~ ~ __ ~~ y~ ooNnN~~Flc~W~ I
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PELOTAS, 23 de abril de 20 10 14

AV. 34/5.851, em 23 de abril de 2010.
Certifico e dou fé que, em virtude do Ofício n.o 5733063, expedido em
15/04/2010, pela lQ Vara Federal desta cidade, oriundo dos autos da medida
cautelar fiscal n.o 20à8.71.10.001750-5/RS, protocoJado sob n.o 193.944, na
data de hoje. arquivado neste Cart6rio, em que a UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL move contra COMPANHIA AGRÍCOLÁ EXTREMO SUL;
(atualmente denominada GRANJA BRETRANHAS S.A.); COOPERATIVA
ARROZEIRA EXTREMO SUL LTDA. e FRIGORÍFICO EXTREMO SUL S.A.,
averbo, no im6vel descrito nesta matrícula, a indisponibilidade do bem da
executada.
Selo: 0429.03.1000013.00187 .

... o.-- /L _~Averbado por: --cr- ?í.i ~_.t ~_

(Eliana C. da S. F. Machado - Ofíciala)
R$19,80.

R. 35/5.851, em 10 de março de 2011.
ÔNUS: Hipoteca judiciária.

#

RECLAMADOS: FRl:GORIFICO EXTREMO SUL S.A., ARTHUR LANGE
" ,S.A. INDUSTRIA E COMERCIO, COMPANHIA AGRICOLA EXTREMO

SUL, INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PELICANO LTDA., GRANJA,
MANGUEIRA AGROPECUARIA S.A. e COOPERATIVA ARROZEIRA
EXTREMO SUL LTDA., anteriormente qualificados.,
RECLAMANTE: FABIO DOS SANTOS SILVA. brasileiro, casado,

_ .
encarregado de expedição, CPF n.o 540.178.150/491 com endereço na Rua
Alexandre Rodrigues n.o 701, Bairro Teodósio, na cidade de Capão do Leão
RS.
FORMA DO TÍTULO: Ofício n.o 167/2011 passado em 03/03/2011 pela 4Q

Vara do Trabalho desta Comarca, nos autos da ação trabalhista - rito
ordinário n.o 0000403-63.2010.5.04.0104, protocolado sob n.o 201.113, em

- data de hoje, arquivado neste Cartório.
VALOR: R$10.000,OO, conjuntamente com outros 28 imóveis.

CONTINUANOVERSO
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CONDIÇÕES: As constantes do título.
Selo n,? 0429.05.1000052 ..00028.
Registrado por: <l...___,s.l-E~~....u~~'-'"'"<> R$85,40. '

., ...i

liana C. da S. F. Machado - Registradora).

Av.36-5.851 - Pelotas, 05 de julho de 2018. Cancetamento do R.3I. -
Conforme determinação do Dr. Cláudio Gonsales Valério, MM. Juiz Federal da I"
Vara Federal de Pelotas, constante do Oficio n? 710006326706, expedido em
PelotaslRS, aos 22 de junho de 2018, que fica arquivado neste Oficio, extraído dos
autos da Execução Fiscal n" 5000444-76.2018.4.04.7110IRS (antigo n"
2006.71.10.001965-7), cancelo o registro da penhora constante do R.31 supra. -
Emolumentos: Nihil. Selo: 0429.00.1800001.09160 - Nihil(EQLG02). Protocolo: n"
258933, LO l-AM de 04/07/2018.- .
Registrador Substituto Ct::? -e -c
VCG Marcel Mezzari

Av.37-5.851 - Pelotas, 20 de julho de 2018. Penhora.
Credora: uNIÃo - FAZENDA NACIONAL
Devedora: COOPERATIVA ARROZEIRA EXTREMO SUL LTDA, CNPJ n°
92.195.692/0001-99, com sede nesta cidade.-
Em cumprimento ao Oficio n" 710006460659, datado de 16 de julho de 2018,
exarado pelo Dr. Cláudio Gonsales Valério, ~. Juiz Federal da la Vara Federal
de Pelotas, oriundo dos autos 'da execução fiscal n°
5000444-76.2018.4.04.7110/RS, foi determinada a reativação da penhora constante
do R.31/5.851.-
Emolumentos: (EQLG02) Nihil. Selo: 0429.00.1800001.12210 - Nihil. Protocolo:
n° 259492, LO l-AM de 19/07/2018.-
Registrador Substituto C-e -e -e
VCG Marcel Mezzari

Av.38-5.851 - Pelotas, 22 de agosto de 2018. Penhora. -
Credora: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL. -
Devedora: COOPERA TIV A ARROZEIRA EXTREMO SUI~ IJTDA, CNPJ n°

.1...- -'-- CONnNUA NAFICHAN°1
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entro, nesta
cidade. -
Em cumprimento ao Oficio n° 710006608497, exarado por ordem do Dr. Cláudio
Gonsales Valério, MM. Juiz Federal da I" Vara Federal de Pelotas, aos 09 de agosto
de 2018, oriundo dos autos da Ação de Execução Fiscal - processo n°
5011047-82.2016.4.04.7110IRS, este imóvel foi penhorado por dívida no valor de
R$2.284.255,80 (em 04/2018). Depositário: não consta. Avaliação do imóvel: não
consta. -
Emolumentos: (EQLG02) Nihil Selo: 0429.00.1800001.17745 -Nihil. Protocolo:n"
260467, LOl-AM de 2I/08/2018.-
Registrador Substituto C.,__e ----e:. -e
VCG Marcel Mezzari
Av.39-5.851 - Petotas, 16 de dezembro de 2019. Penhora.
Devedora: COOPERATIVA ARROZEIRA EXTREMO SUL LTOA., inscrita no CNPJ sob
nO92.195.69210001-99, com sede nesta cidade.-
Credora: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL-
Conforme Ofício n° 710010024052, expedido em 11 de dezembro de 2019, pelo Exmo.
Sr. Dr. Cláudio Gonsales Valério, MM. Juiz Federal da 18 Vara Federal de Petotas, e
Termo de Penhora datado de 02 de agosto de 2019, ambos oriundos dos autos da
Ação de Execução Fiscal, processo nO5000555-60.2018.4.04.7110/RS, este imóvel foi
penhorado por dívida no valor de R$3.909.188,79 (três milhões, novecentos e nove mil,
cento e oitenta e oito reais e setenta e nove centavos). Depositário: não consta.
Avaliação do imóvel: não consta-
Emolumentos: (EQLG02) Nihil. Selo: 0429.00.1900001.18722 - Nihil. Protocolo: n°
271998, LO1-AQ de 12112/2019.- B
Escrevente Autorizada
Maiara de Sá Britto Soares

AV.40-5.851 - Pelotas, 19 de fevereiro de . Penhora.-
Devedora: COOPERATIVA ARROZEIRA EXTREMO SUL LTDA., inscrita no CNPJ sob
nO92.195.692/0001-99.-

>
Credora: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL.-
Conforme Termo de Penhora expedido pela 18 Vara Federal de Pelotas, assinado
eletronicamente por Edson Fagundes Moreira, Diretor de Secretaria, aos 17 de outubro
L- CONTINUA NOVERSO
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de 2019, oriundo dos autos da execução fiscal nO ?001537-40'.2019.4.04.7110/RS,este
imóvel foi penhorado para garantia de dívida no valor de R$2.251.432,39 (dois milhões,
duzentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e trinta e dois reais e trinta e nove
centavos), em 02/2019. Juiz do feito: Dr. Cláudio Gonsales Valério. Depositário: não
consta. Avaliação do imóvel: não consta.-
Emolumentos: (EQLG02) Nihil. Selo: 0429.00.1900?01.27391 - Nihil. Protocolo: nO
273174, LO 1-AQ de 11/02/2020.- G
Escrevente Autorizada
Maiara de Sá Britto Soares
Av.41-5.851 - Pelotas, 02 de de 2020. Penhora.- .
Devedora: COOPERATIVA ARROZEIRA~TREMO SUL LTOA., inscrita no CNPJ sob
nO92.195.69210001-99.-
Credora: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL-
Em cumprimento ao Ofício expedido pelo Exmo. Sr. Dr. Lucas Fernandes Calixto, MM.
Jujz Federal Substituto da 18 Vara Federal de Pelotas, assinado eletronicamente por
Edson Fagundes Moreira, Diretor de Secretaria, em 14 de fevereiro de 2020, oriundo
dos autos da execução fiscal nO 5009175-95.2017.4.04.7110/RS, este imóvel foi
penhorado por dívida no valor de R$34.616,72 (trinta e quatro mil, seiscentos e
dezesseis reais e setenta e dois centavos), em 12/2017. Depositário: não consta.
Avaliação do imóvel: não consta.-
Emolumentos: (EQLG02) Nihil. Selo: 0429.00.190Q001.28683 - Nihil. Protocolo: n
273326, LO1-AQ de 20/0212020.- CG
EscreventeAutorizada
Maiara de Sá Britto Soares

>

'-- CONTINUA NA FIe HA N"
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